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INDICAÇÃO Nº 0034/2026 

AO: 
Excelentíssimo Senhor 
JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco - MA 

Vereador Autor: 
FRANCISCO FARIAS LOPES (CAFIMFIM) 

Nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
venho, respeitosamente, requerer que, após a tramitação regimental, seja 
encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação: 

Que o Poder Executivo Municipal adote as providências necessárias 
para agilizar o atendimento da Indicação n° 051/2017, de autoria do 
Vereador Francisco Farias Lopes (Cafimfim), que dispõe sobre a 
realização de uma reforma geral no Complexo Esportivo do 
Entroncamento, visando à recuperação, modernização e melhoria da 
infraestrutura do referido espaço público esportivo. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade reiterar e reforçar a 
necessidade de atendimento à Indicação n° 051/2017, de autoria deste 
parlamentar, que propõe a realização de uma reforma geral no 
Complexo Esportivo do Entroncamento, espaço de grande relevância 
social, esportiva e comunitária para o Município de Porto Franco. 

Os equipamentos públicos destinados à prática esportiva e ao lazer 
desempenham papel fundamental na promoção da qualidade de vida da 
população, incentivando a prática de atividades físicas, fortalecendo 
convivência social, promovendo inclusão e oferecendo alternativas saudáveis 
de recreação para crianças, jovens, adultos e idosos. Nesse contexto, o 
Complexo Esportivo do Entroncamento representa importante ponto de 
encontro comunitário e ambiente propício ao desenvolvimento de atividades 
esportivas, culturais e de integração social. 

Entretanto, com o passar do tempo e em razão do uso contínuo, torna­
se natural o desgaste estrutural de espaços dessa natureza, fazendo-se 
necessária a realização de intervenções que assegurem melhores condições 
de uso, funcionalidade, acessibilidade, segurança e conforto aos 
frequentadores. Uma reforma geral possibilitará a recuperação de estruturas 
físicas, adequação dos ambientes esportivos, revitalização de áreas comuns 
e melhoria das condições gerais de funcionamento do complexo. 
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Além disso, a valorização da infraestrutura esportiva municipal reflete 
diretamente no fortalecimento das políticas públicas voltadas ao esporte e ao 
lazer, contribuindo para o desenvolvimento social e para o incentivo à 
descoberta de talentos esportivos locais, bem como para a ocupação saudável 
do tempo livre da juventude. 

Dessa forma, considerando que a demanda já foi anteriormente 
apresentada por meio da Indicação n° 051/2017 e permanece atual,
necessária e de relevante interesse público, faz-se oportuna sua reiteração, 
com o objetivo de sensibilizar o Poder Executivo quanto à urgência de sua 
implementação, dentro das possibilidades administrativas e orçamentárias do 
Município. 

Diante do exposto, solicito que esta Indicação seja acolhida e 
encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis 

SALA DAS SESSÕ 
- MA, EM 27 DE ABRI

DA CÂMARA 
E 2026. 
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